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TEXTO / JUSTIFICACAQ

Dé-se ao , do art. 1°, da presente Medida Proviséria, a
seguinte redacéo:

“Art. 1° As instituigbes que operam com crédito rural
devem adotar as seguintes medidas de estimulo a liquidagdo ou
regularizagdo de dividas originarias de operagbes de crédito rural, que
foram renegociadas ou ndo, com base no art. 5°, § 3° da Lei n® 9.138,
de 29 de novembro de 1995, e repactuadas nos termos da Lei n°
10.437. de 25 de abril de 2002, ou do art. 4° da Lei n°® 11.322, de 13 de |
julho de 2006:

JUSTIFICAGCAO

A presente emenda torna obrigatéria a renegociagéo de divida
por parte das instituicdes que operam com crédito rural.




